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EmeDta do Projeto de Lei: Abre cÉdito especial- no va.lor total de R$ 20.000.00 (vintc mil
rcais), no orçamento da Câmara Municipal de Vereadores.

Rclâtório:

A nlatéria em análise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Prefeito
Municipal, sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo abrir crédi1o especial, no valot
total de R$ 20.000,00 (vinte mil reâis), no orçamento da Câmara Municipal de Vereadores.

Presentemente o Projeto encontra-se nesta Conrissâo. conforme distribuiçâo
regimeffal, estando. sob a responsâbilidade desta Relatoria, para exarne da sua
constitucionalidade e viabilidâde regimental.

Aspectos Juridicos:

Conforme Parecer lnformativo ía 00412021, do Senhor Assessor Jurídico da

Câmara de Vereadores, da análise do projeto cm epígrafe, observa-se que o mesmo atend€ os

requisitos legais e constitucionais inerentes a espécie. estando devidamente justificâda a abertura
do crédito especial pretendido. pelas r-azõcs insertas no mesmo, qual seja a necessidade de

conlratação por paíe do Legislativo Municipal de empresa poÍadora de serviços lécnicos
profi ssionais especiali,/ados em ('ônqulroria.

Conclusáo:

Considemndo os firndamentos legais e constitucionais, bem como o ajuste da

matéria às nolmas lormais da técnica legislativa e debate realizado nesta Con,lissão, a quâl se

manifesta fàvoÉvelmente à tramitação da matérià.

Estc é o Parecer.

Sala "Severino Silveira" da C de Vereadores de LavÉs do Sul, 12 de
fevereiro de 2021
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